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Extrato de Processo Licitatório

Processo Licitatório Nº 15/2025, Dispensa Nº 15/2025–
Ratifico o ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei
nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso II a favor da contratada: Playart
Digital Material Publicitario Ltda, no valor total de R$ 600,00.
Objeto: Confecção de diplomas/certificados e envelopes
personalizados para solenidades de honrarias da Câmara
Municipal de Visconde do Rio Branco. 04 de setembro de 2025.

Processo Licitatório Nº 16/2025, Dispensa Nº 16/2025–
Ratifico o ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei
nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso II a favor da contratada: Luiz
Otavio da Silva, no valor total de R$ 19.600,00. Objeto:
Prestação de serviço de buffet, tipo coquetel, ambientação e
ornamentação para atender a eventos de entrega de honrarias
promovido pela Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. 11
de setembro de 2025.
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Portaria nº 159/2025

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Natália da Silva Sales Moreira.                      

   O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder folga à servidora Natália da Silva Sales

Moreira no dia 01/08/2025 conforme Portaria nº 055/2025.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
 Visconde do Rio Branco, 01 de Agosto de 2025.

Portaria nº 160/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora
Marli da Silva Santana Miranda.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 02 dias à servidora

Marli da Silva Santana Miranda nos dias 31/07/2025 e
01/08/2025, conforme atestado médico apresentado.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 31/07/2025.
 Visconde do Rio Branco, 05 de Agosto de 2025.

Portaria nº 161/2025

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Ricardo
Rodrigues de Assis.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias de 15 dias ao servidor Ricardo

Rodrigues de Assis no período entre os dias 04/08/2025 a
18/08/2025. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data
04/08/2025.

 Visconde do Rio Branco, 05 de Agosto de 2025.

Portaria nº 162/2025

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso ao
servidor Claudinei Rodrigues da Silva.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de 01 dia ao servidor Claudinei

Rodrigues da Silva no dia 04/08/2025 conforme Portaria nº
140/2024.

  Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos ao dia
04/08/2025.

 Visconde do Rio Branco, 05 de Agosto de 2025.

Portaria nº 163/2025

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso ao
servidor Claudinei Rodrigues da Silva.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder folga de 01 dia ao servidor Claudinei

Rodrigues da Silva no dia 29/08/2025 conforme Portaria nº
140/2024.

  Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 Visconde do Rio Branco, 05 de Agosto de 2025.

Portaria nº 164/2025

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário à servidora
Carolina Mendes Cavalcanti Lopes.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário à servidora Carolina

Mendes Cavalcanti Lopes na data de 01/08/2025, conforme
Resolução nº 481/2013. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data
01/08/2025.

Visconde do Rio Branco, 05 de Agosto de 2025.

Portaria nº 165/2025

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário à servidora
Lúcia Helena de Souza Teixeira.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário à servidora Lúcia

Helena de Souza Teixeira na data de 13/08/2025, conforme
Resolução nº 481/2013.

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

 Visconde do Rio Branco, 07 de Agosto de 2025.

Portaria nº 166/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
Saimon Lima de Paula.                             

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 08 dias ao servidor
Saimon Lima de Paula no período entre os dias 06/08/2025 e

13/08/2025, conforme atestado médico apresentado. 
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data

06/08/2025.
Visconde do Rio Branco, 07 de Agosto de 2025.

Portaria nº 167/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
Hugo Costa Alves.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 15 dias ao servidor

Hugo Costa Alves no período entre os dias 07/08/25 a
21/08/2025, conforme atestado médico apresentado. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 07 de Agosto de 2025.

Portaria nº 168/2025

Dispõe sobre a concessão de férias à servidora Karla Oliveira
dos Santos.                           

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias de 15 dias à servidora Karla Oliveira

dos Santos no período entre os dias 11/08/2025 a
25/08/2025.  

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Visconde do Rio Branco, 07 de Agosto de 2025.
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Portaria nº 169/2025

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Ariane Purgato Ezequiel.                          

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  
 Art. 1º - Conceder folga à servidora Ariane Purgato Ezequiel no

dia 13/08/2025 conforme Portaria nº 055/2025. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação. 
Visconde do Rio Branco, 12 de Agosto de 2025.

Portaria nº 170/2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FOLGA DE ANIVERSÁRIO
AO SERVIDOR JOÃO VITOR OLIVEIRA IASBIK.                            
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder folga de aniversário ao servidor João Vitor
Oliveira Iasbik na data de 18/08/2025, conforme Resolução nº

481/2013. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 18 de Agosto de 2025.

Portaria nº 171/2025

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao servidor
Claudinei Rodrigues da Silva.                         

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário ao servidor Claudinei

Rodrigues da Silva na data de 28/08/2025, conforme
Resolução nº 481/2013.

  Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 Visconde do Rio Branco, 18 de Agosto de 2025.

Portaria nº 172/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
João Carlos dos Santos de Andrade.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 01 dia ao servidor
João Carlos dos Santos de Andrade no dia 08/08/2025 de

acordo com atestado médico apresentado.
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data

08/08/2025
 Visconde do Rio Branco, 18 de Agosto de 2025.

Portaria nº 173/2025

Dispõe sobre a concessão de folga da justiça eleitoral à
servidora Lúcia Helena de Souza Teixeira.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral à servidora Lúcia

Helena de Souza Teixeira no dia 22/08/2025.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
 Visconde do Rio Branco, 21 de Agosto de 2025.

Portaria nº 174/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
Édson Miranda Mayer.                         

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 04 dias ao servidor

Édson Miranda Mayer no período entre os dias 19/08/25 a
22/08/2025, conforme atestado médico apresentado.
 Art. 2º- Esta portaria retroage aos seus efeitos no dia

19/08/2025.
Visconde do Rio Branco, 25 de Agosto de 2025.

Portaria nº 176/2025

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao servidor
Ricardo Rodrigues de Assis.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder folga de aniversário ao servidor Ricardo

Rodrigues de Assis na data de 19/08/2025, conforme
Resolução nº 481/2013.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 19/08/2025.
Visconde do Rio Branco, 27 de Agosto de 2025.

Portaria nº 177/2025

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Édson Miranda
Mayer.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder férias de 15 dias ao servidor Édson Miranda
Mayer no período entre os dias 25/08/2025 a 08/09/2025.  

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data
25/08/2025.

Visconde do Rio Branco, 27 de Agosto de 2025.

Portaria nº 178/2025

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Níkolas Camilo
Ferreira Marques.                            

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 dias ao servidor Níkolas Camilo

Ferreira Marques no período entre os dias 21/08/2025 a
19/09/2025.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 21/08/2025.
Visconde do Rio Branco, 27 de Agosto de 2025.

Portaria nº 179/2025

Dispõe sobre a concessão de gratificação à servidora Édna
Simone da Silva Oliveira.                            

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder a servidora Édna Simone da Silva Oliveira,

gratificação de 65% dos seus respectivos vencimentos. 
 Art. 2º - Revoga a portaria 056/2025. 

 Art. 3º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 19 de Agosto
de 2025.

 Visconde do Rio Branco, 28 de Agosto de 2025.
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Portaria nº 180/2025

Dispõe sobre abono de falta ao servidor Ricardo Rodrigues de
Assis por comparecimento em sessão do júri.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder falta justificada ao servidor Ricardo

Rodrigues de Assis no dia 27/08/2025 conforme Certidão de
comparecimento na Sessão do Júri na Comarca de Visconde do

Rio Branco-MG. 
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 27/08/2025.

 Visconde do Rio Branco, 28 de Agosto de 2025.

Portaria nº 181/2025

Dispõe sobre abono de falta ao servidor Ubirajara Pinto de
Queiroz por comparecimento em sessão do júri.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder falta justificada ao servidor Ubirajara Pinto

de Queiroz no dia 27/08/2025 conforme Certidão de
comparecimento na Sessão do Júri na Comarca de Visconde do

Rio Branco-MG. 
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 27/08/2025.

Visconde do Rio Branco, 28 de Agosto de 2025.

Portaria nº 182/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
João Carlos dos Santos de Andrade.              

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 01 dia ao servidor
João Carlos dos Santos de Andrade no dia 27/08/2025 de

acordo com atestado médico apresentado.
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 27/08/2025

Visconde do Rio Branco, 28 de Agosto de 2025.

Portaria nº 183/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora
Mônica Oliveira Balbino.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico à servidora Mônica

Oliveira Balbino na data de 28/07/2025 de acordo com
atestado médico apresentado.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 27/07/2025.
Visconde do Rio Branco, 28 de Agosto de 2025.

Portaria nº 184/2025

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Karla Oliveira dos Santos.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder folga à servidora Karla Oliveira dos Santos
na data de 29/08/2025, conforme Portaria nº 140/2024.

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 Visconde do Rio Branco, 28 de Agosto de 2025.

Portaria nº 185/2025

Dispõe sobre a concessão de férias à servidora Lúcia Helena de
Souza Teixeira.                           

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 15 dias à servidora Lúcia Helena de

Souza Teixeira no período entre os dias 01/09/2025 a
15/09/2025.  

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 Visconde do Rio Branco, 28 de Agosto de 2025.

Portaria nº 186/2025

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Claudiney Lúcio
Malta da Silva.                          

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder férias de 30 dias ao servidor Claudiney Lúcio

Malta da Silva no período entre os dias 01/09/2025 a
30/09/2025.  

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 28 de Agosto de 2025.

Portaria nº 187/2025

Dispõe sobre a concessão de folga da justiça eleitoral ao
servidor Márcio Dias Ferreira.                   

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 dia de folga da Justiça Eleitoral ao

servidor Márcio Dias Ferreira no dia 01/09/2025.  
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 01 de Setembro de 2025.

Portaria 188/2025

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA GESTÃO DOS
DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS E INSTITUI O ARQUIVO
DIGITAL, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

DE VISCONDE DO RIO BRANCO/MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno

deste órgão legislativo, e considerando:
- A Lei Federal 12.682/12, que dispõe sobre a elaboração e o

arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos;
-  Art. 225 do Código Civil, o qual define que "As reproduções
fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos e, em

geral, quaisquer outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de
fatos ou de coisas fazem prova plena destes, se a parte, contra

quem forem exibidos, não lhes impugnar a exatidão";
- A Lei Federal 12.527/11, que regula o acesso a informações

previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37
e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal;

A necessidade de implementar processos e procedimentos que
organizem, otimizem e sistematizem a capacidade da Câmara

de gerar, analisar, compartilhar e fornecer informação de 
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maneira rápida e precisa, incorporar recursos da tecnologia aos
trâmites administrativos, tudo com o objetivo de garantir maior

eficiência na gestão pública, observados e cumpridos os
requisitos de segurança e autenticidade, dentre outros 

- aplicáveis a espécie;
- Necessidade de reduzir arquivo físico devido a necessidade de

estrutura para tal procedimento;
- Ampliar a sustentabilidade ambiental e redução de custos em
relação a utilização de materiais para arquivamento de duas

cópias físicas de um mesmo documento;
- Considerar o princípio da eficiência e eficácia da prestação

dos serviços na administração pública, promovendo também a
economia de tempo.

 RESOLVE:
 Art. 1º - Todos os documentos que compõem a execução
orçamentária da despesa, emitidos no âmbito do Poder

Legilativo Municipal, deverão ter uma cópia original em arquivo
físico e uma cópia em arquivo digital.

Art. 2º - São considerados documentos que compõe a execução
orçamentária da despesa:

I - solicitação de fornecimento;
II- nota de empenho;

III- nota de anulação de empenho;
IV- nota de liquidação de empenho;
V- nota de anulação de liquidação;

VI- documentos que certifiquem a liquidação da despesa;
VII- documento referente a despesa extra orçamentária;

VIII- comprovante de pagamento.
§ 1º - Farão parte do processo de execução orçamentária da

despesa, além de documentos físicos, os eletrônicos resultantes
de digitalização.

 Art. 3º - É obrigatório arquivar no formato PDF, documentos
mencionados no artigo 2º. 

Art. 4º - Para todos os fins de direito, os documentos arquivados
em forma eletrônica que tiverem sua integridade e autoria

asseguradas nos termos desta portaria, terão o mesmo valor
probante que os arquivados em papel ou em outra forma ou

meio legalmente admitidos.§ 1º Presumem-se fiéis, para todos os
fins de direito, as reproduções em papel obtidas a partir de

documentos arquivados em meio eletrônico de acordo com o
disposto nesta portaria.

    Art.5º - Impugnada a integridade do documento digitalizado,
mediante alegação motivada e fundamentada de adulteração,

deverá ser instaurada diligência para a verificação da
controvérsia.

    Art.6º - As exceções e eventuais casos omissos deverão ser
previamente avaliadas e autorizadas por ato do presidente da

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco.
    Art. 7º - Esta portaria entra retroage seus efeitos a partir da

data 01/08/2025.
Visconde do Rio Branco, 05 de Setembro de 2025.

Portaria nº 189/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
Marcus Vinícius Fonseca Vieira.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 05 dias ao servidor

Marcus Vinícius Fonseca Vieira no período entre os dias
28/08/2025 a 01/09/2025, de acordo com atestado médico

apresentado.
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data

28/08/2025.
Visconde do Rio Branco, 08 de Agosto de 2025.

Portaria nº 190/2025

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Tuany Aparecida Cândido.                                   

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  
 Art. 1º - Conceder folga à servidora Tuany Aparecida Cândido

no dia 19/09/2025 conforme Portaria nº 055/2025. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 08 de Setembro de 2025.

Portaria nº 191/2025

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário à servidora
Tuany Aparecida Cândido.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário à servidora Tuany

Aparecida Cândido no dia 12/09/2025 conforme Resolução nº
481/2013. 

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Visconde do Rio Branco, 08 de Setembro de 2025.

Portaria nº 192/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
João Carlos dos Santos de Andrade.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 01 dia ao servidor
João Carlos dos Santos de Andrade no dia 03/09/2025 de

acordo com atestado médico apresentado.
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data

03/09/2025
 Visconde do Rio Branco, 08 de Setembro de 2025.

Portaria nº 193/2025

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Kelly Aparecida Lucas Portugal.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder folga à servidora Kelly Aparecida Lucas

Portugal no período entre os dias 08/09/2025 a 11/09/2025,
conforme Portaria nº 140/2024.

Art. 2º- Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 Visconde do Rio Branco, 08 de Setembro de 2025.
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Portaria nº 194/2025

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Kelly Aparecida Lucas Portugal.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder folga à servidora Kelly Aparecida Lucas
Portugal nos dias 12/09/2025 e 15/09/2025, conforme

Portaria nº 055/2025.
 Art. 2º- Esta portaria entre em vigor na data de sua

publicação.
 Visconde do Rio Branco, 08 de Setembro de 2025.

Portaria nº 195/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à

servidora Natália da Silva Sales Moreira.
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:  

 Art. 1º - Conceder folga à servidora Natália da Silva Sales
Moreira no dia 29/09/2025 conforme Portaria nº 055/2025. 

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Visconde do Rio Branco, 10 de Setembro de 2025.

Portaria nº 196/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE LIQUIDANTE PARA
DESPESAS INCORRIDAS NO ÂMBITO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO-MG.                       
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Fica responsável pela liquidação de despesas no
âmbito da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, a

servidora ARIANE PURGATO EZEQUIEL, ocupante do cargo de
Diretora Geral.  

 Art. 2º - Fica designada a servidora EDNA SIMONE DA SILVA
OLIVEIRA para substituir à servidora acima nos casos de
ausência ou impedimento em virtude de férias, licença ou

qualquer outro afastamento temporário.
 Art. 3° - Revoga a Portaria n° 021/2025.

 Art. 4 – Esta portaria retroage seus efeitos à data 17/09/2025.
Visconde do Rio Branco, 23 de Setembro de 2025.

Portaria nº 197/2025

Dispõe sobre abono de falta ao servidor Ricardo Rodrigues de
Assis por comparecimento em sessão do júri.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  
 Art. 1º - Conceder falta justificada ao servidor Ricardo

Rodrigues de Assis no dia 17/09/2025 conforme Certidão de
comparecimento na Sessão do Júri na Comarca de Visconde do

Rio Branco-MG.  
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 17/09/2025.

 Visconde do Rio Branco, 23 de Setembro de 2025.

Portaria nº 198/2025

Dispõe sobre abono de falta ao servidor Ubirajara Pinto de
Queiroz por comparecimento em sessão do júri.                         
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder falta justificada ao servidor Ubirajara Pinto
de Queiroz no dia 17/09/2025 conforme Certidão de

comparecimento na Sessão do Júri na Comarca de Visconde do
Rio Branco-MG. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 17/09/2025.
 Visconde do Rio Branco, 23 de Setembro de 2025.

Portaria nº  199/2025

Dispõe sobre ponto facultativo no dia 26/09/2025 na Câmara
Municipal de Visconde do Rio Branco/MG.

          Considerando a necessidade de organização do espaço
físico da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco para a
Solenidade de entrega de Honrarias Legislativas a ocorrer no

dia 28/09/2025, domingo. 
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 

 Art. 1º - No dia 26/09/2025 será ponto facultativo no âmbito
da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. 

 Art. 2º- O servidor que for designado para trabalhar no dia
descrito acima terá direito a compensação do dia trabalhado

até 31/12/2025 .
Visconde do Rio Branco, 25 de setembro de 2025.

Portaria nº 200/2025

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial para a
Organização da Solenidade de entrega de Honrarias

Legislativas em 2025.                        
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

  Art. 1º - Constituir Comissão Especial para a organização da
solenidade de entrega de honrarias legislativas em 2025

formada pelos seguintes membros:
 I – Edson Miranda Mayer (VIGIA)

 II – Ariane Purgato Ezequiel (DIRETORA GERAL)
 III – João Vitor Oliveira Iasbik (TÉCNICO DE INFORMAÇÃO)

 IV – Lúcia Helena de Souza Teixeira (AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS)

 V – Tuany Aparecida Cândido (ASSESSORA DE GABINETE)
 VI – Ricardo Rodrigues de Assis (ANALISTA DE

COMUNICAÇÃO)
 VII – Nikolas Camilo Ferreira Marques (FISCAL DE CONTRATO)

 VIII –Natália da Silva Sales Moreira (ASSESSORA ESPECIAL
DA PRESIDÊNCIA)

 IX – Jaqueline Josima Lucas (ASSESSORA LEGISLATIVA)
 X – Marcela Peixoto Silva (COORDENADORA DO CAC)

 XI – Karla Oliveira dos Santos (RECEPCIONISTA)
 Parágrafo Único: Os nomes apresentados para compor a
referida Comissão representarão o setor que lhes compete.

 Art. 2º - A Comissão se reunirá uma vez por semana a partir
do mês de agosto até 14 de Novembro de 2025, quando findará

a validade da comissão.
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 Art. 3º - Os servidores acima designados terão direito a 2 (dois)
dias de folga, de acordo com o seguinte critério:

I - 1 (um) dia deverá ser compensado até o dia 31/12/2025
(conforme Portaria 055/2025); 

II – 1 (um) dia poderá ser compensado até o dia 31/12/2026. 
Art. 4º - Revoga a Portaria 157/2025.

  Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Visconde do Rio Branco, 25 de Setembro de 2025.


